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entre crianças e adolescente que são seus usuários, e dá outras.
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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 35-A do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Especial,
composta  por  sete  Deputados,  com  a  finalidade  de,  no  prazo  de  90  dias,  para  acompanhar,
aconselhar, fiscalizar e propor medidas visando a compreensão do papel da rede social denominada
“Discord” na disseminação da violência entre crianças e adolescente que são seus usuários, e dá
outras.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Comissão Especial que ora formulo é necessária.
 
Se há algum assunto que necessita de Comissão Especial  da ALESP é justamente esse, o flagelo
violência que se dissemina entre nossa juventude, e o papel da rede social denominada “Discord” nesse
cenário.
 
Não se pode descartar, de pronto a influência dessa rede nesse cenário, inclusive, nos recentes episódios
de violência no interior das escolas.
 
Se há um órgão do Estado que representa nosso povo, esse local  é a ALESP, onde os deputados
representam as mais variadas regiões e vertentes de pensamento político, e são eleitos pela íntima
relação que mantem com suas bases, e, portanto, mais envolvidos com as questões relacionadas a este
e outros fatos.
 
Pela gravida da situação é que solicito que meus pares deliberem favoravelmente à resolução.
 
Sala das Sessões em
 
 
 
 
 
 

Professora Bebel
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